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PROLICEN/2014 

 
1 Classificada: - Débora Maria Ferreira Braga 
 
Pontuação: 1ª Fase 
 

Critérios 

Pontos por 
participação em 

Ações de 
Extensão, 
Projetos e 
Programas 

Máximo de 
pontos 

permitidos no 
critério 

Total 

Participação em Ação de Extensão, na UFSM 
– sem bolsa. 

1,5 10,0 
  

Participação em Ação de Extensão, na UFSM 
– com bolsa. 

1,0 20,0 
  

Participação em Iniciação Científica, na 
UFSM – sem bolsa. 

1,0 10,0 
  

Participação em Iniciação Científica, na 
UFSM – com bolsa. 

0,5 10,0 
   

Participação em Projeto de Ensino, na UFSM, 
de Graduação – sem bolsa. 

1,0 10,0 
  

Participação em Projeto de Ensino, na UFSM, 
de Graduação – com bolsa. 

0,5 10,0 
 10,0 

Experiência em programação, computação e 
afins. 

1,5 10,0 
  

Apresentação de trabalhos em eventos de 
Extensão. 

2,0 10,0 
  

Outras atividades de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

1,0 10,0 
 10,0 

TOTAL: 20 pontos 
 
Pontuação: 2ª Fase 
Disponibilidade de Tempo: 15 pontos); 
Conhecimento em Editoração: 05 pontos 
Capacidade de articular ideias para trabalhos colaborativos: 15 pontos 
TOTAL: 35 PONTOS 
 
NOTA FINAL: 20 pontos + 35 pontos = 55 pontos 

http://www.leidireto.com.br/lei-12155.html


 
Suplente: - Jordana Rex Braun 
 
Pontuação: 1ª Fase 
 

Critérios 

Pontos por 
participação em 

Ações de 
Extensão, 
Projetos e 
Programas 

Máximo de 
pontos 

permitidos no 
critério 

Total 

Participação em Ação de Extensão, na UFSM 
– sem bolsa. 

1,5 10,0 
  

Participação em Ação de Extensão, na UFSM 
– com bolsa. 

1,0 20,0 
  

Participação em Iniciação Científica, na 
UFSM – sem bolsa. 

1,0 10,0 
  

Participação em Iniciação Científica, na 
UFSM – com bolsa. 

0,5 10,0 
   

Participação em Projeto de Ensino, na UFSM, 
de Graduação – sem bolsa. 

1,0 10,0 
  

Participação em Projeto de Ensino, na UFSM, 
de Graduação – com bolsa. 

0,5 10,0 
  

Experiência em programação, computação e 
afins. 

1,5 10,0 
  

Apresentação de trabalhos em eventos de 
Extensão. 

2,0 10,0 
 10,0 

Outras atividades de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

1,0 10,0 
  

TOTAL: 10 pontos  
 
Pontuação: 2ª Fase 
 
Disponibilidade de Tempo: 10 pontos;  
Conhecimento em Editoração 05 pontos  
Capacidade de articular ideias para trabalhos colaborativos: 10 pontos 
TOTAL: 25 PONTOS 
 
NOTA FINAL: 10 pontos + 25 pontos  = 35 pontos 
 
 

Santa Maria, RS, 11 de setembro de 2014. 
 
 
 

Albertinho Luiz Gallina 
Pró-Reitor de Graduação 
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